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Câmara Municipal de Barra de São FrantJisco 
Estado do Espírito Santo 

LEI COMPLEMENTAR Nº 015/94 

Adita a Lei Complementar nº 04/ 1.991 e acres

centa incisos e parágrafos ao artigo 83 e da 

outras providências . 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Es 

tado do Espirito Santo, usando de suas atribuições, 

D E C R E T A 

Art. 1º - O artigo 83 da Lei Complementar nº 004/ 

1 . 991, datada de 04-11-1.991, fica acrescido dos seguintes inci 

sos: 

nal; 

VII - para tratamento da propria saúde; 

VIII - à gestante, à lactante e à adotante; 

IX - por acidente em serviço ou doença profisSiQ 

X - em decorrênci a da paternidade . 

§ 1º - As licenças previstas nos incisos VIL VIII, 

e IX serão concedidas pelo Setor de Pericias Médicas . 

§ 2º - A licença prevista no inciso X será conce

dida pela autoridade responsável pela administração de pessoal. 

§ 3º - Finda a licença, o servidor deverá reassu-
-mir imediatamente o exercício do cargo salvo prorrogaçao ou de-

terminaçao constante de laudo médico . 

§ 4º - A prorrogação dar-se à de oficio ou a pe-

dido . 

§ 5º - O pedido de prorrogação deverá ser aprese~ 

tado antes de findo o prazo dal~tença, se indeferido, contar-
, 

se-a como de licença para trato de interesses particulares, o p~ 

riodo compreendido entre a data do termino e a do conhecimento o 

ficial no despacho denegatório . 

§ 6º - O servidor pÚblico que se encontrar fora 

do Municipio deverá , para fins de concessão ou prorrogação de li 

cença dirigir-se à autoridade a que estiver subordinado direta

mente, juntando laudo médico do serviço oficial da saúde do lo

cal em que se encontra e indicado o seu endereço . 
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Concedida na forma do parágrafo' § 7º - A licença 
- a trinta dias nem prorr ogável por_--

anterior nao podera ser superior 

mais de duas vezes . 
§ Bº _ o servidor pÚblico licenciado na forma dos 

Art . 1º desta Lei, não p ode r á dedicar-itens VII , VIII, IX e X do , 
se a qualquer atividade de que aufira vantagens pecuniaria , sob P~ 
na de cassação imediata da licença, com perda total da _remunera

ção, até que reassuma o exercicio do cargo . 
§ 9º - Em se tratando de licença para tratamento' 

da propria saúde , de ocupante de dois cargos pÚbl i co s em regime de 

acumulaçao legal, a licença podera ser concedida em apenas um de

les , quando o motivo preenà~-~~se ;; , exclusivamente, ao exerciciode 

um dos cargos . 
Art. 2º - Fica aditado 15 artigos p a r a regulamen-

taçao dos incisos acrescidos no artigo anterior . 

SEÇÃO I 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DA PRÓPRIA SAÚDE 

Art. 3º - A licença para tratamento da propria 

saúde será concedida a pedido ou de oficio, com base em pericia 

médica , sem prejuizo da remuneração a que o servidor pÚblico fi 

zer jus. 

Art. 4º - As inspeçoes médicas para concessão de 
-licenças serao feitas : 

I - pela unidade central de Pericias Médic as, pa

ra as licenças por qualquer periodo e em prorrogação, por médico' 

da Prefeitura ; 

II - pela unidade Municipal de saúde , para licen

ças por prazo até trinta dias e licença de gestação . 

§ 1º - Sempre que necessário , a inspeçao medica 

realizar-se - á na residência do servidor pÚblico ou no estabeleci

mento hospitalar onde este se encontrar internado . 

§ 2º - Não sendo possivel a r ealização de inspe

ção mé dica na forma prevista no " caput" deste artigo e no parágr~ 
fo anterior, as licenças poderão ser concedidas com base em laudo 

de outros médicos oficiais ou de entidades convencionais . 

§ 3º - Inexistindo, no local, médico de Órgão Ofi 
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cial, será aceito laudo passado por médico particular, o qual só 

produzi r á efeitos depois de homologado pelo setor competente . 

§ 4º - O laudo fornecido por cirurgião-dentista, ' 

dentro de sua especialidade , equipara-se a laudo médico, para os 

efeitos desta Lei . 
-§ 5º - A concessao de licença superior a trinta ' 

dias dependerá sempre de inspeçao por junta médica oficial . 

§ 6º - É licito ao servidor pÚblico licenciado p~ 

ra tratamento de saúde desistir do restante da mesma, caso se jul 

gue em condições de reassumir o exercicio do cargo , devendo, para 

isso, submeter- se previamente à inspeção de saúde, procedida pela 

unidade central de Peric ia Médica ou unidades Municipais . 

§ 7º - O servidor pÚblico não pode r á permanecer em 

licença para tratamento da própria saúde por prazo superior a vi~ 

te e quatro meses , sendo aposentado a seguir, na forma da Lei, se 

julgado inválido, sendo o tempo necessário à inspeção médica, ex

cepcionalmente , considerado com de prorrogação da licença . 

Art. 5º - Ao servidor pÚblico acometido de tuber

culose ativa, alienação mental , neoplási a maligna, cegueira ou vl 

são reduzida, hansenismo , psicose epilética , paralisia irreversi

vel e incapacitante , cardiopat i a grave, doença de Parkinson, es

pondiloartrose , nefropatia grave , estado avançado de Paget, ostei 

te deformente ou sindrome de imunodeficiência adquirida (SIDA ou 

AIDS) ou outros que vierem a ser definidos em lei com base na me 

dicina especializa da , sera concedida até dois anos de licença, 

quando a inspeçao não concluir pela necessi dade imediata de apo 

sentadoria . 

Art. 6º - O atestado médico ou laudo da junta mé

dica nenhuma refe r ência fará ao nome ou à natureza da doença de 

que sofre o servidor , salvo em se tratando de lesões produzidas' 

por acidentes em serviço , doença profiss:ional ou qualquer moléstias 

referidas no a r tigo ante r ior . 

SEÇÃO II 

DA LICENÇA À GESTANTE, À LACTANTE E À ADOTANTE 

Art. 7º - Será concedida licença a servidora 
, 

pu-

blica gestante, por cento e vinte dias consecutivos , mediante ins 
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peção médica, sem prejuizo da remuneração . 

§ 1º - A licença poderá ser concedida a partir do 

primeiro dia do n ono mês de gestação, salvo antecipação por pre~ 

criçao médica . 
§ 2º - No caso de nascimento prematuro,. a licença 

terá a partir do primeiro dia imediato ao parto . 

§ 3º - No caso de natimorto, decorridos trinta 

dias do evento, a servidora pública sera submetida a exame médi 

co e, se Julgada apta, reassumirá o exercicio . 
§ 4º - No caso de aborto não criminoso, atestado 

por médico oficial ou particular, a servidora publica terá o di 

reito a trinta dias de licença . 
Art. 8º - Para amamentar o proprio filho, ate a i 

dade de seis meses, a servidora lactante terá o direito, duran

te a jornada de trabalho, a uma hora de descanço, que poderá ser 

parcelada em dois periodos de meia hora cada . 
Parágrafo Único - A servidora pÚblica lactante d~ 

verá submeter-se mensalmente à inspeção médica oficial, para 

fins de obtenção do competente laudo médico n a rcial relativo 

ao aleitamento . 
Art. 9º - A servidora publica que adotar ou obti-

ver guarda judicial de criança de até um ano de idade serão con 

cedidos noventa dias de licença remunerada, para ajustamento d o 

adotado ao novo lar . 
Parágrafo unico - No caso de criança de mais de um 

ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de trinta' 

dias . 
Art. 10 - A licença prevista no art. 9º desta Lei 

será concedida no âmbito de cada Poder, pela autoridade respon

sável pela administração de pessoal, a requerimento da interes

sada, mediante prova fornecida pelo Juiz competente. 
Art. 11 - Fica garantida a servidora gestante mu-

dança de atribuições e ou funções , nos casos em que houver recQ 

mendação médica oficial , sem prejuízo de seus vencimentos e de-

mais vantagens do cargo . 
Parágrafo Único - Após o parto e término da licen 

ça à gestante, a servidora retornará às atribuições de seu car-

go , independentemente de ato . 
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SEÇÃO III 

DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO OU DOENÇA PROFISSIONAL 

Art. 12 - Considera- se acidente em serviço o dano 

fisico ou mental sofrido pelo servidor pÚblico que se relacione' 

mediata ou imediatamente com o exercicio das atribuições ineren

tes no cargo, provocando uma das seguintes situaçoes : 

I - lesao corporal ; 

II - pertubação fisica que possa vir a causar a 

morte ; 
III - perda ou redução permanente ou temporária da 

capacidade para o trabalho . 

§ 1º - Equipara- se ao acidente em serviço o dano: 

a) decorrente de agressão sofrida e não provocada 

pelo servidor no exercicio de suas atribuições, inclusive quando 

em viagem para o desempenho de missão oficial ou objeto de servi 

ço ; 

b) sofrido no percu r so da residência para o 

balho e vice versa ; 

tra-

c) sofrido no perc\llrso para o local de refeição ou 

de volta dele, no intervalo de trabalho . 

§ 2º - O disposto no parágrafo anterior não se a 

plica ao acidente sofrido pelo servidor pÚblico que , por interes 

se pessoal, tenha interrompido ou alterado o percurso . 

Art. 13 - A p r ova do aciden t e se r á feita em 

cesso regular, devi damente instru i do , inclusive acompanhado 

declaração das testemunhas d o fato, cabendo ao Órgão médico 

pro 

de 

de 

pessoal descrever cricunstânciadamente o estado geral do aciden

tado, mencionando as lesões produzidas e , bem assim , as passiveis 

consequencias que poderão advir do acidente . 

Parágrafo Único - Cabe ao Chefe imediato do ser 

vidor público adotar as p r ovidências necessárias para dar inicio 

ao processo regular, de que trata este artigo , no prazo de oito 

dias . 

Art. 14 - O tratamento do acidentado em serviço ' 

correrá por conta dos cofres públicos ou de instituições de assis 

tência social , mediante acordo com o Estado . 
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Art. 15 - Entende - se por doença profissional aqu~ 

la que possa ser considerada consequente das condições inerentes 

ao serviço ou a fatos nele ocorridos, devendo o laudo médico es

tabelecer- lhe a ri gorosa caracterização . 

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA PATERNIDADE 

, 
Art. 16 - A licença paternidade sera concedida ao 

servidor pÚblico pelo parto de sua esposa ou companheira , para 

fins de dar- lhe assistência, durante o periodo de cinco dias, CO_!'.! 

tar da data do nascimento do filho . 

§ 1º - O nascimento deverá ser comprovado media nte 

certidão do registro civil . 

§ 2º - Compete ao chefe imediato do servidor a 
-concessao da licen ça de qu e tra ta este a r tigo , comunicando ao se 

tor de pessoal do Órgão ou entidade para fins de assentamentos ' 

funcionais . 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação , r evogadas as d i sposições em cont r ár i o . 

Sala Benjamim Constant , 30 de março de 1 . 994 . 

Reg. em livro proprio 

na data supra 

Secretário Administrativo . 

IO EMERICH 


